
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Pregão Eletrônico nº 2/2019
Processo TRE/CE nº 186/2019

CONTRATO N.º 013/2019

Contrato de aquisição de publicações nacionais que entre
si celebram a União, por intermédio do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará e a empresa JSLC Comércio de Livros
Eireli - ME.

Pelo  presente  instrumento,  compareceram,  de  um  lado,  a  UNIÃO,  por  intermédio  do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ,  situado  na  Rua Jaime  Benévolo,  n.º  21,  Centro,  em
FORTALEZA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.026.531/0001-30, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Diretor Geral, Hugo Pereira Filho, no uso da competência
atribuída pela Portaria nº 169/2019, e a empresa JSLC Comércio de Livros Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob
n.º 28.842.488/0001-13, estabelecida na Rua Cinco de Julho, nº 59, 2º andar, sala 04, Vila Nair, São Paulo -
SP,  CEP 04.281-000,  Telefone:  (11)  3143-0999  e  (11)  96671-1048,  Email:  licitacao1@livrariajs.com.br,
doravante  denominada  CONTRATADA,  representada  pela  Senhora  Marta  Francisca  Pego  dos  Santos,
portadora  do  RG  n.º  10.351.803-2  SSP-PR e  CPF  n.º  080.753.209-64,  resolvem celebrar  o  presente
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LIVROS PRODUZIDOS NO MERCADO EDITORIAL BRASILEIRO,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

1.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) No  Pregão  Eletrônico  nº  2/2019,  conforme  a  Lei  n.º  10.520/2002  e  Decreto  n.º

5450/2005;
b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente:

 constem no processo administrativo n.º 186/2019;
 não contrariem o interesse público;

a) Nas determinações da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
b) Nos preceitos do Direito Público;
c) Supletivamente,  nos princípios da Teoria  Geral  dos Contratos e  nas disposições do

Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O  objeto  do  presente  Instrumento  é  a  contratação  de  livraria  ou  distribuidor
especializado  para  fornecimento  de  publicações nacionais  produzidas  no mercado editorial  brasileiro  à
Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral (SEBIM) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE-CE).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. A CONTRATADA deverá  fornecer  as  publicações  requeridas  pelo  TRE/CE,  nas
seguintes áreas:

Fornecimento de Livros  (Publicações Nacionais) – CATMAT: 150515
SEQ. ÁREAS SEQ. ÁREAS
1 ADMINISTRAÇÃO/CONTABILIDADE
1.1 Administração 1.2 Administração Pública
1.3 Auditoria 1.4 Planejamento

1.5 Finanças e Orçamento Público 1.6 Recursos Humanos
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1.7 Contabilidade 1.8 Organizações e Métodos

2 INFORMAÇÃO/COMUNICAÇÃO/LINGUÍSTICA
2.1 Ciência da Informação 2.2 Biblioteconomia
2.3 Comunicação 2.4 Relações Públicas
2.5 Editoração 2.6 Metodologia Científica
2.7 Arquivologia 2.8 Museologia
2.9 Língua Portuguesa 2.10 Literatura
3 FILOSOFIA/CIÊNCIAS SOCIAIS
3.1 Filosofia 3.2 Sociologia
3.3 Estatística 3.4 Economia
3.5 Ciência Política 3.6 Educação
4 DIREITO
4.1 Direito Eleitoral 4.2 Direito Constitucional
4.3 Direito Administrativo 4.4 Direito Previdenciário
4.5 Direito Financeiro 4.6 Direito Tributário
4.7 Direito Penal 4.8 Direito Civil
4.9 Direito Processual Penal 4.10 Direito Processual Civil
4.11 Direito Comercial 4.12 Direito do Trabalho
4.13 Demais ramos do direito
5 MEDICINA, ODONTOLOGIA E ENFERMAGEM
6 PSICOLOGIA
7 INFORMÁTICA / PROCESSAMENTO DE DADOS
8 ENGENHARIA E ARQUITETURA
9 OBRAS GERAIS DE REFERÊNCIA
9.1 Dicionários 9.2 Enciclopédias
9.3 Manuais de Assuntos Específicos

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE

4.1 O valor da contratação está estimado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com
desconto de 24% (vinte e quatro por cento) sobre o preço de catálogo da editora. 

4.2 No  preço  apresentado  pela  CONTRATADA estão  incluídos  todas  as  despesas,
inclusive impostos, taxas e demais encargos necessários à prestação dos serviços.

4.3 O percentual de desconto estipulado no item 4.1 é irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1 Após verificado que o material se encontra de acordo com as exigências contidas no
Termo de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação
de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária,
creditada  na  conta  corrente  da  CONTRATADA,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,  exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

5.2 As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, junto com a
nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro
de 2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias.

5.3 Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos
federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.

5.4 O TRE-CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o material fornecido não está de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

5.5 Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no
art. 5º da Lei nº 8.666/93.

5.6 A  nota  fiscal  e/ou  documento  equivalente  que  for  apresentado  com  erro  será
devolvido à CONTRATADA para retificação e reapresentação, acrescentando-se, no prazo fixado no item
5.1, os dias que se passarem entre a data de devolução e a de reapresentação.

5.7 Para fazer jus ao Pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal e/ou
documento  equivalente  para  pagamento  acompanhada  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  da
Certidão conjunta expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil e da
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, a fim de comprovar
a sua regularidade fiscal e trabalhista.

5.8 O TRE-CE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5.9 Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo TRE-CE, entre a data referida no item 5.1 e a correspondente ao efetivo pagamento, será a
seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor a ser pago
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,0001644

365               365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLAÚSULA SEXTA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a:
a) cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o Contrato e o Termo de Referência anexo, de

modo a cumprir os prazos e preços previstos na sua proposta de preços;
b) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado;
c) não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia anuência

do CONTRATANTE.
d) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
e) responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo,  durante a  execução do Contrato,  não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo TRE-CE;

f) não  veicular  publicidade  acerca  do  Contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do TRE-CE;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA SETIMA – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. O CONTRATANTE compromete-se a:
a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de

preços da CONTRATADA;
b) promover, através de seu representante (gestor do Contrato), o acompanhamento e a

fiscalização do Contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte da mesma;

c) notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução do Contrato;

d) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos
órgãos  incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  ou  Município,  as
características e os valores pagos à CONTRATADA, segundo o disposto no artigo 63 da Lei n.º 4.320/64;

e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação
do objeto licitado;

f) rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  material  que  a  empresa  apresentar  fora  das
especificações do edital e da proposta;

g) demais obrigações previstas no Termo de Referência anexo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA CONTRATADA

8.1 À  CONTRATADA  caberá  assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
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saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE.

8.2 Deverá  a  CONTRATADA assumir  a  responsabilidade por  todas  as  providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,  quando,  em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução do Contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência do TRE-CE.

8.3 Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à execução do Contrato,  originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência são de
responsabilidade da CONTRATADA.

8.4 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos elencados acima,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá
onerar  o  objeto  deste  Contrato,  razão  pela  qual  a  CONTRATADA renuncia  expressamente  a  qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1.  Será designado como fiscal  deste procedimento o Chefe da Seção de Biblioteca e
Memória Eleitoral e, nos seus impedimentos, o substituto legal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1 O Contrato firmado terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2019, a partir da data

da publicação do extrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As  despesas decorrentes  do objeto  deste  Contrato  correrão  à  conta  de  recursos
específicos consignados no Orçamento deste Tribunal, no Programa de Trabalho: 84573, no Elemento de
Despesa: 449052, no Subelemento: AREA PERMANENTE.

11.2 Foi emitida em 01/03/2019, a Nota de Empenho do tipo ESTIMATIVO, identificada
pelo número 2019NE000219, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) visando atender as despesas
decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1 A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93  e  suas  alterações,  no  Decreto  n.º  5.450/2005  e  suas  alterações  e  na  Lei  n.º  10.520/2002,
ressalvado o disposto no §2º do art. 87 da primeira, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE,
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

12.2 Pela  inadimplência  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  o  CONTRATANTE
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo
administrativo:

a. advertência por escrito;
b. multa  moratória  de 0,5% (zero vírgula  cinco por  cento)  sobre  o  valor  estimado do

Contrato,  por  dia,  limitada  ao  percentual  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  por  atraso  injustificado  no
cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência anexo e neste Contrato;

c. multa de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do  Contrato,  em  caso  de
descumprimento parcial das obrigações dispostas no Termo de Referência anexo e neste Contrato;

d. multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do  Contrato,  em  caso  de
descumprimento total das obrigações dispostas no Termo de Referência anexo e neste Contrato;

e. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002;

g. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993.

12.1 As  sanções  estabelecidas  nos  itens  12.2.a,  12.2.e,  12.2.f  e  12.2.g  poderão  ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente aquelas previstas nos itens 12.2.c e 12.2.d, descontando-se esses
valores dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA.
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12.2 As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo gestor
do Contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s)
pela Administração, observado o devido contraditório.

12.3 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

12.4 Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente
no Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

12.5 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da
multa porventura aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier
fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não
haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,
cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do
Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação
através de ofício entregue diretamente ou por via postal,  com prova de recebimento,  independente de
qualquer interpelação judicial, sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Segunda (Das Penalidades).

13.2 Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou
extrajudicial, quando:

a) constar  de  relatório  firmado  pelo  servidor  designado  para  acompanhamento  e
fiscalização  deste  Contrato  a  comprovação  de  dolo  ou  culpa  da  CONTRATADA,  referente  ao
descumprimento das obrigações ajustadas;

b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do Contrato;
c) houver  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  associação  da

CONTRATADA com  outrem,  cessão  ou  transferência  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE;

e) ocorrer  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impeditivos  da
execução deste Contrato;

f) houver ausência dos pressupostos e condições exigidas na licitação;
g) ocorrer falência, dissolução e/ou liquidação da CONTRATADA;
h) for  utilizado este contrato  para qualquer operação financeira,  sem prévia  e expressa

anuência do CONTRATANTE;
i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93.
13.3 Pode recorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.
13.4 A rescisão  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da

autoridade competente.
13.5 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
13.6 A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie.
13.7 Os atos administrativos de rescisão contratual serão publicados resumidamente no

Diário Oficial da União, no Diário de Justiça Eletrônico do TRE/CE e cadastrados no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS

14.1 A CONTRATADA reconhece  os  direitos  do  CONTRATANTE relativos  ao  presente
Contrato e também os abaixo elencados:

a) modificar o Contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

b) extinguir o Contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da
Lei n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

15.1 A aquisição ora contratada obedecerá ao estipulado neste Instrumento, bem como às
disposições da Lei n.º 8.666/93, à legislação complementar e aos documentos adiante enumerados, que,
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independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o
contrariem:

a) Edital do Pregão Eletrônico n.º 2/2019;
b) Proposta  da  CONTRATADA,  com  os  documentos  que  a  integram,  constante  no

Doc. .26.457/19 do Processo n.o 186/2019;
c) Termo de Referência em anexo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal desta Capital.

E,  como  prova  de  haverem  ajustado  e  contratado  entre  si,  depois  de  lido  e  achado
conforme, é celebrado o presente Contrato pelas partes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor
e forma, necessárias para a sua publicação e execução.

Fortaleza/CE,           de                                       de 2019.

_____________________________________ ______________________________________
Hugo Pereira Filho

Diretor Geral do TRE-CE
CONTRATANTE

Marta Francisca Pego dos Santos
JSLC Comércio de Livros Eireli - ME

CONTRATADA
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 013/2019 – TRE-CE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Anexo III do Pregão Eletrônico n.º 02/2019)

1 OBJETO

1.1 Contratação  de  livraria  ou  distribuidor  especializado  para  fornecimento  de  publicações  nacionais
produzidas no mercado editorial  brasileiro  à Seção de Biblioteca e Memória  Eleitoral  (SEBIM) do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE-CE).

2 MOTIVAÇÃO E FINALIDADE

2.1 A Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará tem como principal
finalidade possibilitar um amplo universo de atendimento aos seus usuários, por meio de acesso a
informações bibliográficas na área de Direito Eleitoral e áreas afins ao desenvolvimento de atividades
deste Tribunal. Para tanto, necessita contar com acervo bibliográfico permanentemente atualizado.

2.2 A informação solicitada precisa ser disponibilizada de forma rápida, segura e atualizada. Os dados
informacionais prestados tardiamente ou desatualizados podem causar prejuízos no desenvolvimento
das atividades laborais, principalmente no que se refere à tomada de decisões e análise processual,
deixando de atender às necessidades dos usuários e da instituição.

2.3 Para garantir o fornecimento da informação atualizada, a SEBIM estabelece as seguintes prioridades
para a implementação de seu acervo:
a) ser centro referencial de documentação e informação, absorvendo do mercado as publicações na
área de Direito Eleitoral, bem com das demais áreas relacionadas às atividades do Tribunal;
b) suprir todas as necessidades informacionais de seus usuários, tornando a Seção de Biblioteca e
Memória Eleitoral um instrumento integrado ao processo usuário e informação; e
c) dispor de obras necessárias à operacionalização dos processos técnico, gerencial e administrativo.

2.4 Para  o  cumprimento  das  prioridades  estabelecidas,  é  necessário  agilizar  os  procedimentos  de
aquisição de publicações, partindo-se do pressuposto de que as obras devem estar disponíveis, no
menor espaço de tempo possível, em benefício do total atendimento às demandas informacionais dos
usuários.

2.5 A realização  de  licitação  para  aquisição  de  livros  de  forma  pontual,  na  medida  em  que  seja
demandada a compra de novas publicações ao longo do exercício, não atende às necessidades da
Seção  de  Biblioteca  e  Memória  Eleitoral  –  SEBIM.  Considerando  a  morosidade  do  aludido
procedimento, corre-se o risco de, ao seu final, a tiragem da obra haver-se esgotado, com o risco de
obsolescência das publicações adquiridas e, o que é mais significativo, não sendo mais estas de
interesse para o usuário.

2.6 Assim, obedecendo ao princípio básico da Lei 8.666/93, propõe-se, através de procedimento licitatório
compatível, a contratação de livraria ou distribuidor especializado para fornecer, durante o exercício de
2018, as publicações que a SEBIM recomendar para aquisição.

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 A Contratada deverá fornecer as publicações requeridas pelo TRE/CE, nas seguintes áreas:

Fornecimento de Livros  (Publicações Nacionais) – CATMAT: 150515
SEQ. ÁREAS SEQ. ÁREAS
1 ADMINISTRAÇÃO/CONTABILIDADE
1.1 Administração 1.2 Administração Pública
1.3 Auditoria 1.4 Planejamento

1.5 Finanças e Orçamento Público 1.6 Recursos Humanos

1.7 Contabilidade 1.8 Organizações e Métodos

2 INFORMAÇÃO/COMUNICAÇÃO/LINGUÍSTICA
2.1 Ciência da Informação 2.2 Biblioteconomia
2.3 Comunicação 2.4 Relações Públicas
2.5 Editoração 2.6 Metodologia Científica
2.7 Arquivologia 2.8 Museologia
2.9 Língua Portuguesa 2.10 Literatura
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3 FILOSOFIA/CIÊNCIAS SOCIAIS
3.1 Filosofia 3.2 Sociologia
3.3 Estatística 3.4 Economia
3.5 Ciência Política 3.6 Educação
4 DIREITO
4.1 Direito Eleitoral 4.2 Direito Constitucional
4.3 Direito Administrativo 4.4 Direito Previdenciário
4.5 Direito Financeiro 4.6 Direito Tributário
4.7 Direito Penal 4.8 Direito Civil
4.9 Direito Processual Penal 4.10 Direito Processual Civil
4.11 Direito Comercial 4.12 Direito do Trabalho
4.13 Demais ramos do direito
5 MEDICINA, ODONTOLOGIA E ENFERMAGEM
6 PSICOLOGIA
7 INFORMÁTICA / PROCESSAMENTO DE DADOS
8 ENGENHARIA E ARQUITETURA
9 OBRAS GERAIS DE REFERÊNCIA
9.1 Dicionários 9.2 Enciclopédias
9.3 Manuais de Assuntos Específicos

4 CRITÉRIOS DE ESCOLHA

4.1 A empresa deverá indicar percentual  único de DESCONTO para as publicações,  expresso com 2
(duas) casas decimais e por extenso, que não poderá ser alterado na vigência do Contrato.

4.2 O DESCONTO deverá incidir sobre o preço de catálogo da respectiva editora.
4.3 Será considerada vencedora a empresa que apresentar o menor Valor Global do Contrato, que será

calculado da seguinte forma:
VGC= VE - (DE x VE),

onde:
VGC é o valor global do contrato;
VE= Valor estimado de 50.000,00;
DE = Percentual de desconto que será cotado pela licitante participante, com duas casas
decimais.

4.4 - A fórmula adotada no item anterior possui tão somente o propósito de selecionar a proposta mais
vantajosa para a administração. O valor estimado para a compra de livros será de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), e o desconto ofertado incidirá conforme expresso no item 4.2.

5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Efetuar  o pagamento de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços da
CONTRATADA.

5.2 Realizar as aquisições necessárias mediante solicitação da SEBIM dirigida à CONTRATADA.
5.3 Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a fiscalização do

contrato,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em  registro  próprio,  as  falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma;

5.4 Proporcionar  à  CONTRATADA  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa  desempenhar
normalmente o serviço contratado;

5.5 Notificar à CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do contrato;
5.6 Devolver  à  CONTRATADA as  publicações  que  estejam caracterizadas  no  item  6.7  do  termo  de

referência,  após  recebimento  e  análise  das  publicações  recebidas,  solicitando  a  substituição  do
exemplar devolvido, quando for o caso.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA deverá entregar as publicações à Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral (SEBIM)
do TRE-CE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de confirmação de recebimento
da solicitação da SEBIM dirigida à CONTRATADA.
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6.2 O  prazo  estabelecido  no  item  anterior  poderá  ser  prorrogado  mediante  prévia  solicitação  da
CONTRATADA, a critério do CONTRATANTE, por período a ser definido pelo TRE-CE, contando-se o
novo prazo a partir da data de recebimento, pela CONTRATADA, de ofício comunicando o deferimento
da dilação solicitada.

6.3 Na eventual impossibilidade de fornecimento integral ou parcial do pedido, caberá à CONTRATADA,
no  prazo de 15 (quinze) dias,  contados da data de recebimento da solicitação das publicações,
comunicar o fato formalmente ao CONTRATANTE, apresentando as devidas justificativas.

6.4 Caso o CONTRATANTE constate a disponibilidade no mercado de obras não fornecidas e comunique
o fato  à CONTRATADA, manifestando haver ainda interesse na aquisição das obras,  obriga-se a
CONTRATADA a providenciar  o fornecimento das obras em questão,  no prazo de 10 (dez)  dias,
contados do recebimento da aludida comunicação.

6.5 Obriga-se a CONTRATADA a fornecer todas as obras em suas edições atualizadas.
6.6 Obriga-se, ainda, a CONTRATADA a informar ao CONTRATANTE acerca dos lançamentos editoriais

nas áreas de que trata este projeto, através de catálogos, folders, prospectos e outros materiais que
facilitem a análise dos produtos ofertados.

6.7 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de, após recebimento e análise das publicações recebidas,
devolver  à  CONTRATADA,  solicitando  o  fornecimento  de  outro  exemplar  da  mesma  publicação,
quando for o caso, obras:
a) cujo valor de repasse ao CONTRATANTE, constante da nota fiscal, esteja em desacordo com o
preço de mercado, obtido mediante consulta,  por parte do CONTRATANTE, de sítio eletrônico na
Internet, catálogos, folders, prospectos e congêneres;
b) danos, de qualquer natureza, em sua estrutura, a exemplo de dobraduras, páginas rasgadas ou
faltantes, falhas tipográficas etc.;
c) para as quais exista, disponível no mercado, edição mais atualizada que aquela encaminhada; e
d) que de qualquer modo desobedeçam às determinações estipuladas no Contrato firmado.

6.8 Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo licitatório, conforme determina a Lei específica.

6.9 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais resultantes da
execução do Contrato.

6.10 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a prévia anuência do
CONTRATANTE.

6.11 Responder diretamente pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou acompanhamento pelo órgão interessado.

7 DO PAGAMENTO

7.1 Após verificado que o material se encontra de acordo com as exigências contidas neste Termo de
Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de
Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, por meio de ordem bancária,
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da apresentação da fatura.

7.2 As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL  deverão  apresentar,  juntamente  com  a  nota
fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro
de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

7.3 Caso a  empresa  não seja  optante  pelo  SIMPLES NACIONAL,  o  valor  dos  tributos  federais  será
descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.

7.4 O CONTRATANTE reserva-se o direito  de não efetuar  o pagamento se,  no ato da atestação, for
observado que o material fornecido não está de acordo com as especificações contidas neste termo
de referência, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.

7.5 Estima-se  o  valor  de  recursos  contidos  na  Proposta  Orçamentária  na  ordem  de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais).

8 SANÇÕES

8.1 A CONTRATADA ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º  8.666/93  e  suas
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela
autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das
cabíveis cominações legais.
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8.2 O CONTRATANTE poderá  aplicar  à  CONTRATADA as  seguintes  penalidades,  garantida  ampla  e
prévia defesa em processo administrativo:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do contrato, por dia,
limitada ao percentual máximo de 2% (dois por cento),  por atraso injustificado no cumprimento  das
obrigações previstas neste Termo de Referência;
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do contrato, em caso de descumprimento
parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, em caso de descumprimento total
das obrigações dispostas neste Termo de Referência;
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º, da Lei n.º 10.520/2002, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º desta Lei;
g)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a  penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

8.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.4 As sanções estabelecidas nos itens 8.2.a, 8.2.e, 8.2.f e 8.2.g poderão ser aplicadas à CONTRATADA
junto  com  aquelas  previstas  nos  itens  8.2.c  e  8.2.d,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

8.5 Os  atos  administrativos  de  rescisão  contratual  e  de  aplicação  das  sanções  serão  publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

8.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da
data da intimação.

8.7 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa porventura
aplicada à CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier fazer jus.

8.8 Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito será enviada à contratada GRU, e, caso não haja o
pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União,
cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços
do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

9 VIGÊNCIA

9.1 O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2019, com termo inicial a partir da data da publicação
do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente.

10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Será designado como fiscal deste procedimento o Chefe da Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral e,
nos seus impedimentos, o substituto legal.

Fortaleza, 10 de janeiro de 2019.

JEAN CARVALHO BARBOSA

CHEFE DA SEBIM
     
 De acordo.

Sabrina d'Henrique Pierre
Coordenadora da EJE
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